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A t'lEsa da Câmara Hunicipal
;:\tl- i bLriç:ões legãiE, dÉcrrêtâ

Artigo 2o - O títnlo de que trata
10 Vereãdôr nivino §abará, sel'á entl'egúê ão
ne da Câmara t'lnnic i pal .

1..'r Ç7 c7 * 2 l0
de Congonhas, no (rso de suasi
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Artigo lo. - Fica côncedido o titr"rlo de cidadão honorário de
üonsonhas, ao SR. JoSÉ I'IARIA tiAêTA IrE A§§IS.

este decrpto, proposto pP-'
agrac iado em rettnião sole-

bl icação
Artigo 30 - EBte decreto entra em vigor na dãte de sua pu-

Câmara I'lunici.pa1, aos 06 dÉ dêzembl'o de 1.993

Uereador Divi l-rfi
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CÂMARA N{UNTCIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFE,TAS

JUSTIFICATIVA

.José Haria Etaôta de AsÉiÉ, +ilho dÕ §r. JoEé
tl . líâr-Íã Eaâta Hent-iqu, na6cido aos t4 dÍas do
í.955, na cidade Caranaíba, neste Estado, casado
recida Neiva Assis, e pai de Fernanda Cristina
I'lar ia Neiva Assis.

dã Asgis He nr' qL(es e
mês de setembro de

com a Sra. [ta].va Apa*
Heivâ AEsis e [té bor a

Funcionário público federal da f,aixa Econômica Federal, desde 1O
de novembrs de t.?78. onde já oclrpoLr os cãl'gos de Escritnrário, Geren-'
te de Núc1eo, 0ãrente Adjunto, ocr-rpando hoje, o cârgo dÉ SupervÍsor.
Trabalhou nâ âgânciã de Itabirito â atL{almsnte está a f l'€nte da Agân-
cia de Congonhas.

I'laiE' glre isso, +â1ar ÉobrÊ o "Zó I'laria" é campear livremente por
tprrãs fertdis a generoÍiaE pÕi.8, o "ZÉ l'larÍa" ó ppsEoa ilustre, soli-
cita, êdrrcãdã e prestativã, além dê Êêr, cÕmo niío se ãdmitiriâ de ou-
tra forma, bom pai da familia, fiel cumpridor dE seus deveres, expc€-'
lente profissionaL ê, ÉsÉencÍaLmente, companheiro de tôda hore.

Dispor dasta possibilidade de estabelEcar Ltm e1o,
maís acentttado com o "Zé l'laria", é contabilizar abertura
pr om i ssol- es, mad[u-os e Perenes.

Lrm

de
c onv í vio
caminhos

c omo

For isso, agraciar-Lhe, âo "Zd
aPenaã, reconhecer, Publicanente,

mêm bl-o de nossã comunidãde

flar Ía ", com essa hrtmi 1de honrâr iã,
o qnânto noE é gratilicante tÉi-Lo

Ílâmara HuniripâI. ãÕs ôó de

Uereador [tÍvi c) trar á

de t . 993

Rua Padre Anlônio Corrêa, 163 - Tel: (031) 731-1840-Faxr (031) 731- 1333 - CEP: 36404-000 - Congonhas - MC

I



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. M.G. FO

ÀNExo A0 PRoCESSo l'1.'......".-..................__J DE.

I

=

=

oI.tz.1c. Á
e<ç\-v< ---Â-^-.or

12{ 
:^^ t ^

ê-- o.-..r *l r,:-

f,^"-. i-*^-- I/.-
.^.- !-r*^^^Á

- -"1,L-\.*J
^ - 

r r_4_.._-ê- êj*5

o'1 l? -q 3
a-É--o--.-,

t-r...^-,S
Íà- >r, ,

{,f <rr*.r-o c.c) *^

.^. !.r-, lo*-..-
L^,^r, C', to\,- ( f.r:- e-*! \

c-.J ô- 
\..a_^_ \o_ , i}1-_r_._-...--

!-,tô.4qê A . .,,q^ t--li
ê1o.;* \. "^t'\- \.,..-...-- . Fq*a-
o t-.( c.^:a.\ -t.^ l^- 1.6 o^"*Á
t.-L yl>LêÂ^.J 3



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

FOFTARIA No â8193

TJOHSTI TUI COI'II§SÃI] E5F.EC I AL

íl Fresidente da Câmara Hr.rnicipal de Congonhas, E5-
tado dE Hinas Gerais, nsando das atrihr-LiciieE qu*
lhe são conferidãE FElo inciso XIX, do artigo 4e,
do Regímento Interno, baixa ã sÉgl{inte Pt}RTêRIê:

Artigo lo - Fícâ constituída a Comissão EÉpÊcíâ1
cômpoÉta doE Uereadores Lni.z Guã1bêr to Lobo - FrêÉi dente, I'ltic io Corrêa
EvangeIiEta, trjalma GeraLdo Eorges, t'larco Antônio Vartr-rLi ã EIãine
Souza CüÉtâ F€nâ, pãÍã apreciârÉm o Frojãto de lterreto Legi.sLâtÍvo no.é.I/93 _ COHCETIE TiTULO t'E CITtÊ['§O HOI.IÜRÃRII] T'E üÍJNGÜhIHêS, ao $r. Josá
t'lar ia Baêta dE ÊsEiE.

idez) dias para

de ãua pubL i.cação.

dÕ de dezem br o
tlrr n i,: i pa

novPÊentos emeÊ

Par-ágrafo único .. â Comissão terá o prãzo de 10
conclltir Eeus LrâbâIhos.

Ar t igo eô EEta F,lr târ ia entrard em vigor nã datã

dâ CÕn9Dnhãs, ãú$ qlrâtorze dias
noventa e trâs.

Câmar a
de mil

CARLÚS ALÉE Ía FTZZ tiIGLIO
sidente
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 29 de mrço de 1994

Comissão Especial nomeada pcla Portaria n" 28193 poa apreciação do Projeto dc Decreto
Legislativo no 2ll93

REf.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 21193 . CONCU)E TÍTTTT,O ON
CIDADÃO IIONORÁRIO DE CONGONHAS.

RELATÓRIO

tl

a

Aturrte na comrmidade de Congonhas desde de 1978, aqú constih.riu
famíIi4 fazendo-se pr€s€nt€ na Câixa Econômice Federal em escala crescente.

responsável
Pessoâ de destâqirc

Esteéomeurelatôrio.

Luin

em todas as cemedâs sociais, prima por condrta séria e

Relator

\

(?,-)
CMC/rlm
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CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO TTOXONÁNTO.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado dc Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais,

DECRETA

. ^Ítigo 
lQ - Fica concedido título de cidadão honorário de Congoúas, ao

Sr. JOSE MARIA BAETA DE ASSIS.

Artigo 29 - O título de que trata este decreto, proposto pelo Vereador
Divino Sabani, será entregue ao agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de abril de mil
novecentos e noventâ e quatro

DEMÓSTENES DE SOUZA COS'TA
Presidente

CMC/maaro
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- CIIJADE DOS PROFETAS -

DECRETO LEGISLATIYO N" 235/94

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÂO HONORÁRIO.

b(^p
A Câmara Municipal dc Congoúas, Estado de Minas Cerais, no uso de

suas atriburgões legais,

DECRETA

Artigo 19 - Fica concedido título de cidadão honorário de Congonhas, ao

ST. JOSÉ MARIA BAÊTA DE ASSIS,

Artigo 29 - O titulo de que trata este decreto, proposto pelo Vereador
Divino Sabará, seÍá entregue ao agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de abril de mil
novecentos e noventâ e quatro

DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA
'Presidente

CMC/maaro
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